PROJETO DE LEI N° , DE 2012
(Do Sr. Alexandre Roso0)

Acrescenta paragrafo ao art. 58 da
Lei n° 6.360, de 24 de setembro de 1976,

disciplinando a propaganda de
medicamentos de venda livre.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 58 da Lei n° 6.360, de 24 de setembro de

1976 passa a vigorar acrescido do seguinte 8§ 3°

§ 3° A propaganda dos medicamentos de venda livre, em
gualquer tipo de midia, devera informar 0s insumos
farmacéuticos ativos que compéem a férmula do produto,

pelo seu nome genérico.”
Art.2° Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta

dias de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A divulgacdo do nome genérico é um dos preceitos mais

valiosos da politica de medicamentos de qualquer pais. No Brasil, com a



implantagéo da politica de medicamentos genéricos, por meio da Lei n° 9.787
de 10 de fevereiro de 1999, tal diretriz tornou-se obrigatéria e ainda mais
prestigiada e divulgada.

A utilizacdo do nome genérico permite que as pessoas
possam identificar qual € o insumo farmacéutico ativo que compde o
medicamento que I|he esta indicado. Também permite o0 exercicio da
intercambiabilidade de medicamentos que sejam equivalentes terapéuticos, a
padronizacdo das listas de medicamentos utilizadas nos servicos de saude e
um melhor planejamento das politicas de assisténcia farmacédutica, entre outras
vantagens.

Muitas pessoas, por experiéncia propria, sabem ser
portadoras de alergias a determinadas substancias presentes nos
medicamentos. Mas, por ndo saberem qual € o componente ativo dos
medicamentos, acabam sofrendo de crises alérgicas ao tomarem aqueles que
podem ser vendidos sem prescricdo médica.

Este projeto tem o objetivo de obrigar a informacdo dos
insumos farmacéuticos ativos nas propagandas dos produtos de venda livre.
Entendemos que quanto mais informacdo estiver ao alcance da populacéo
mais qualificado serd o consumo deste tipo de remédio.

Esta providéncia vai complementar a obrigatoriedade ja
existente da prescricdo pelo nome genérico e do uso deste mesmo nome nas
embalagens e bulas dos medicamentos.

Pela importédncia para a saude publica de nosso Pais
conclamo aos Colegas desta Camara dos Deputados a andlise e aprovacao
desta proposta legislativa.

Sala das Sessodes,em 08 de Agosto de 2012.

Deputado ALEXANDRE ROSO
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